
Ofício nº 009/2024-CMA
Acari/RN, 05 de março de 2024.

Ao Exmo. Senhor
FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA
Prefeito Municipal, de Acari/RN
Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN, CEP 59370-000

Assunto: Envio de matérias aprovadas.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos em anexo as matérias aprovadas na 3ª sessão ordinária do ano de 2024,
ocorrida aos 04 dias de março. São elas:

 PROJETO DE LEI Nº 028/2023,  de autoria  do Poder Executivo:  Autoriza o Poder
Executivo Municipal a criar regime de tributação e pactuar autorização administrativa
de uso de bem público municipal com as atuais permissionários ocupantes dos quiosques
da Praça da Alimentação Elizeu Vitoriano da Silva no Município de Acari, e dá outras
providências. 

 PROJETO  DE LEI  Nº  003/2024,  de  autoria  do  Poder  Executivo:  Dispõe  sobre  a
regulamentação  da  arrecadação  e  distribuição  dos  honorários  advocatícios
sucumbenciais devidos em processos judiciais ou em transações administrativas em que
haja  atuação  dos  Advogados  Públicos,  Procurador  Judicial  e  Administrativo  e
Procurador  Judicial  e  Administrativo  Adjunto  do  Município  de  Acari,  e  dá  outras
providências. 

 PROJETO  DE LEI  Nº  004/2024,  de  autoria  do  Poder  Executivo:  Dispõe  sobre  a
instituição de gratificação de produtividade a ser concedida a servidores públicos em
cargos específicos no âmbito do Município de Acari e dá outras providências. 

 PROJETO DE LEI Nº 006/2024,  de autoria do Poder Executivo:  Autoriza ao Poder
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

Respeitosamente,

PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO
Presidente
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